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LEI N° 7.393, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA

PÚBLICA, adjacente da rua José Martineli,

Localizado no distrito de Baunilha no Município

de Colatina

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, do

Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1°- Denomina RUA ANÁLIA EDIVIRGES CREMA a rua que inicia na Rua José

Martinelli, em frente ao imóvel de inscrição municipal nº 04.01.013.0559.001, e termina em

frente ao imóvel de inscrição municipal nº 04.01.013.0590.001, no Distrito de Baunilha.

Artigo 2° - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o

emplacamento da Rua, conforme acima descrito.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Prefeitura Municipal de Colatina, em 27 de fevereiro de 2026.
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